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corvrrssÃo DE TRABALHo E ADMINISTRAçÃo oe rESSoAL

PROJETO DE LEI N" 22, DE 2022.

PROPONENTE DO PROJETO DE LEI: Poder Executivo Municipal
REI-ATOR: Josias de Souza/MDB
VOTO DO RELATOR: Favorável a tramitação
VOTO DA COMiSSÃO, Favorável a tamitação

PARECER NO 06, DE 2022.

DO
c2(2

I - REI-ATORIO C:rotara cipal u'asca'r'

DÍretorlâ

Foi protocolado perante a Comrssão de Trabalho e Administraçào de Pessoal para

análise e emissào de parecer, o Projeto de Lei a" 22, de 2022 de autoria do Poder Executivo Municipal que

pede autorizaçáo a esta Casa de Leis para zlterar o Anexo I - Estrutura de Cargos da Lei lMunicipal n" 3.800,

de 31.03.2004, no que se refere à referência saladal dos cargos de Guatda Municipal.

Com a nova Ptoposta apresentada, o Executivo queÍ condicionar aos Guardas

Municipais um reajuste em seus vencimentos, por meio de âvanço na classe de vencimentos. Abaixo uma

simulação de como é o valor do salátio atualmente e como ftcarâ com a aprovação deste projeto em análise:

GUARDAS MUNICIPAIS

Yalor aosal Valor proposto

R$ 1.728,02 R$ 2.300,11

II . VOTO DO RELATOR

Com base no aÍt. 43, Mo Regimento Interno desta Casa de Leis passei a ser o

Relator da presente proposição legislativa o que apÍesento meu voto para deliberação dos demais membtos

que compõem estâ comissão permaneÍrte.

Â Comissão de Trabalho e Administração de Pessoal, conforme define o art. 51, I do

Regimento Interno, compete emiú paÍeceÍ as proposições que tratem sobte a crraçáo e à exunção ou à

transformação de caÍgo ou empÍego público, carreiras e funções, bem como regime do sewidor nos seus

aspectos de mérito.

O Projeto de Lei n" 22, de 2022, atende a todos os requisitos da conveniência e da

oportunidade, atendendo ao interesse público, entendo como relator, que a proposição deve seguir a
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delibetação do Plenário Legislauvo, o que manifes voto pelo Patecet Favotável à sua tramrtação.

{---.

Vereador/MDB /Ptesidente

III - PARECER DA corulssÃo

Nos termos do art. 51, I do Regimento Interno, cabe a Comissão de Trabalho e

Admrnistração de Pessoal exaÍaÍ paÍeceÍ nas pÍoposições legislativas que de alguma forma tÍàta;ÍD acerca de

assunto envolto ao servidot púbüco.

Att. 51. Compete à Comissão de Trabalho e Admrnisttaçáo de Pessoal emiú paÍeceÍ as

proposições que tratâm sobte:
I - criaçáo e à extinção ou à ftansformação de câÍgo ou empÍego público, carreiras e

funções, bem como regime do sewidor nos seus âspectos de mérito.

E, como base nesse preceito regimental e nos teÍmos do Voto do Relator, os demais

membtos da Comissão acompanham o voto Eminente Relatot e manifestam pelo Parecer Favorável a

tramitação do Projeto de Lei n" 22, de 2022.

É o Parecet. Sala da Comissão de Ttabalho e Administtação dePessoal
Em 16 de março de2022.

Cabral
Veteador/PL/ Secretário
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